
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

LEI Nº 2.302/2022, DE 16 DE MARÇO DE 2022. 
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"ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.159/2019, DE 15 DE 

MARÇO DE 2019 E REVOGA DISPOSIÇÕES EM 

CONTRÁRIO." 

1 v r·::iiJloG.r 1 ? ,ili ~ 1--· 1: 

.traor.i,Gora.a · 1, .. :-,~,,J 
~ ,MG•1~:u,í O povo do Município de Campina Verde, por seus 

representantes APROVOU e eu, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. lº. Fica o Município de Campina Verde/MG 

autorizado repassar auxílio financeiro na fração de 50% ( cinquenta por 

cento) do transporte de Universitários para os Municípios de 

Uberlândia/MG, lturama/MG e ltuiutaba/MG, mediante a apresentação 

de nota fiscal e condicionada a prestação de contas mensalmente. 

§ 1 º - O pagamento será feito diretamente a 

Associação dos Estudantes Universitários de Campina Verde - ASSESUC e 

para a Associação Universitária Campinaverdense - AUNICA, ou qualquer 

outra associação que vise proporcionar o acesso ao ensino Superior dos 

munícipes de Campina Verde/MG, desde que esteja devidamente e 

legalmente constituída. 

Art. 2° - Os recursos fin~ o necessários para 

fazer face as despesas decorrente/s d :,;!,o-lei estã7 co Jgnadas no 

orçamento vigente. 
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CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário, retroagindo 

seus efeitos a partir do dia O 1 de fevereiro de 2022. 

------Campino ? r,Jé/MG, 16 de m , rço de 2022. 
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